
FUNDAÇÃO ÊNNIO DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE 
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TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL FAIFSul Nº 02/2019 
 

SELEÇÃO DE BOLSISTA  
 
 
 NO ITEM 3. VALOR DAS BOLSAS 

 
3.1 O valor mensal da bolsa está fixado em R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês, a 
ser paga pela FAIFSul, passa a ter a seguinte redação: 
3.1. O valor mensal da bolsa está fixado em R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, 
a ser paga pela FAIFSUL, de acordo com Instrução de Serviço nº 11/2015 do IFSul. 
 
 

Pelotas, 18 de abril de 2019. 
 
 

OSMAR RENATO BRITO FURTADO 
PRESIDENTE DA FAIFSUL 

 


